
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
 

PORTARIA N° 31, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
Revogada pela Portaria PRDF nº 32, de 19 de fevereiro de 2024 
 

 
A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

DISTRITO FEDERAL, no exercício de suas atribuições, instituídas pelo art. 50, II, da Lei 

Complementar nº 75/93 e pelo art. 56, VI, da Portaria PGR nº 357/2015, resolve: 

Art. 1º – Retificar a Portaria nº 247, de 13 de setembro de 2023, publicada no DOU - 

SEÇÃO II de 15/09/2023, Página 77. 

Onde se lê: 

 
Servidor(a) Matrícula Cargo GABPR 
RAFAELA 
FRACARI 

GUINSBURG  
27401 ANALISTA DO 

MPU/DIREITO GABPR26-ACRMG 

 

Leia-se: 

 
Servidor(a) Matrícula Cargo GABPR 

MARIA LUCIA DE FREITAS 
RIBEIRO E SILVA 27283 ANALISTA DO 

MPU/DIREITO GABPR4-AHCL 

 

 

ANNA CAROLINA RESENDE MAIA GARCIA 
Procuradora-Chefe 

 
 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 19 fev. 2024. Seção 2, p. 61. 
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